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PROJETO DE LEI N° 016/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER FRAÇÃO DE TERRAS, POR DOAÇÃO, DE JOSÉ WINCK.

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a receber por doação gratuita fração de terras de José Winck, com área superficial de 2.520,03m², absorvida pelo traçado da rua Andrade Neves, com as seguintes características e confrontações: “Ao Norte, com os lotes urbanos nº 06, 07 e 08 da quadra nº 352, Rua Carlos Albino Kern e lotes uranos nºs 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 da quadra 352-A, por uma linha de 193,20 metros; ao Sul, com a rua Andrade Neves, por uma linha de 209 metros; ao Leste, com  área urbana não loteada – antiga fração de terras do lotes nº 56 da 1a. Secção Turvo (futuro traçado da rua Andrade Neves), por uma linha de 22,70 metros; e, ao Oeste, com a rua Andrade Neves, por uma linha de 10,30 metros”.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 
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